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LEI Nº 1.212/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar 
a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para 
o exercício de 2024. 

 
 
A Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do município de Ariranha do Ivaí, para o 
exercício de 2024. 
 

   Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Especial 
no Valor de R$370.000,00(Trezentos e Setenta Mil Reais) mediante as seguintes 
providências: 

 

I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO 
 

02.001 CHEFIA DE GABINETE  
02.001.04.122.0002.2.003 Atividades do Gabinete do Prefeito  
4.4.90.52.00.00 – 904 Equipamentos e Material Permanente  370.000,00 
 TOTAL 370.000,00 
 TOTAL GERAL 370.000,00 

 
    Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

    

I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.003 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
07.003.12.361.0009.2.027 Atividades Manutenção do Ensino 

Fundamental 
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 Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas 

ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
 
       Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (13/11/2024). 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 

4.4.90.52.00.00 – 904 Equipamentos e Material Permanente  370.000,00 
 TOTAL 370.000,00 
 TOTAL GERAL 370.000,00 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº286/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

DECRETAR 
 

    Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-
programa do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito 
Adicional Suplementar no Valor de R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) mediante as 
seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.2.042 
Manutenção dos Serviços de Saúde – 
Atenção Básica (FMS)  

303 – 3.3.90.30.00.00 – 400 Material de Consumo 30.000,00 
 TOTAL 30.000,00 

08.001.10.301.0012.2.096 
Manutenção do Programa Saúde da 
Família - PSF 

 

326 – 3.1.90.11.00.00 - 494 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 
08.001.10.304.0012.2.100 Ações de Saúde – Vigilância Sanitária  

345 – 3.1.90.11.00.00 - 494 
Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

20.000,00 

 TOTAL 20.000,00 

08.001.10.302.0012.2.101 
Manutenção da Assistência Hospitalar, 
Ambulatorial e Analises Clinicas  

699 – 3.3.71.70.00.00 - 400 
Rateio pela Participação em Consorcio 
Público 

40.000,00 

 TOTAL 40.000,00 
 TOTAL GERAL 120.000,00 
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Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada;  

 
I – EXCESSO 
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00 Emendas - Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA 
UNIÃO – PRINCIPAL. 

 

 TOTAL 70.000,00 
    

 
II– ANULAÇÃO 

         
   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos treze dias 

do mês de Novembro de dois mil e vinte quatro (13/11/2024). 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.2.097 Manutenção do Programa Agente 
Comunitário de Saúde - ACS 

 
 

331  – 3.1.90.11.00.00 - 494 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 
 TOTAL GERAL 120.000,00 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 

 

DECRETO Nº 287/2024 

 

 

O Gestor Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, o Sr. THIAGO EPIFANIO 

DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Legislação em 

vigor, DECRETA:  

 

 

Art. 1º - Fica representada a Unidade Conselho Tutelar conforme previsão na Lei 

Municipal nº 1.123/2024 que dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e 

do adolescente e, em seu texto, sobre processo eleitoral para conselheiros tutelares no 

Município de Ariranha do Ivaí, Paraná. 

 

Art. 2º No dia 23/10/2024 ocorreu a posse do Sr. Geibison Silva de Matos - Conselheiro 

tutelar – gestão 2024 – 2027. 

 

 

Art. 3º Publique-se. 

 

 

Ariranha do Ivaí, 13 de Novembro de 2024. 

 

 

 

Thiago Epifanio da Silva 

Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº288/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí 
para o Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.212 de 13 de Novembro de 2024, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 13 de Novembro de 2024, resolve: 

 
DECRETAR 

 
   Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Especial 
no Valor de R$370.000,00(Trezentos e Setenta Mil Reais) mediante as seguintes 
providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO 
 

02.001 CHEFIA DE GABINETE  
02.001.04.122.0002.2.003 Atividades do Gabinete do Prefeito  
4.4.90.52.00.00 – 904 Equipamentos e Material Permanente  370.000,00 
 TOTAL 370.000,00 
 TOTAL GERAL 370.000,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 

    
I – ANULAÇÃO 

         

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

07.003 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
07.003.12.361.0009.2.027 Atividades Manutenção do Ensino 

Fundamental 
 

4.4.90.52.00.00 – 904 Equipamentos e Material Permanente  370.000,00 
 TOTAL 370.000,00 
 TOTAL GERAL 370.000,00 
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   Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 
nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 

   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
   Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos treze dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte quatro (13/11/2024). 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
REPUBLICAÇÃO 
 

REVOGAÇÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1256/2024 
 
Súmula: Revoga Ato de Concessão de 
Diária e dá outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do 

município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve  

REVOGAR 
Ato de Concessão de Diária nº 1251 de 12 de Novembro de 

2024, o qual concedeu diária a servidor, conforme especificação elencada 
abaixo: 

 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Edilson dos Santos Farias 
Data Início: 13/11/2024  
Data Fim: 13/11/2024 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: FIAT ARGO   Placas: SEO-1C58 
Objetivo da Viagem: Levar cidadão na Agência do INSS na cidade de 
Apucarana. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias 

do mês Novembro de dois mil e vinte e quatro (13/11/2024).  
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1257/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 12/11/2024  

Data Fim: 12/11/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Apucarana/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01408 / 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no Hospital da Providência; 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 13:00 horas no HOFTALON. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e quatro (13/11/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1258/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 12/11/2024 

Data Fim: 12/11/2024 

Diária. Ref. Art. 2º. Inciso III. 
Valor unitário: 133,29 

Valor Total: 133,29 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06407 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:30 horas no HOSPITAL REGIONAL DE CORNELIO PROCOPIO. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 2°, Inciso III, no percentual de 
33%. 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e quatro (13/11/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1259/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 13/11/2024 

Data Fim: 13/11/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER      Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 05 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

08:00; 09:00; 10:00; 10:30 e às 10:40 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e quatro (13/11/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1260/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 13/11/2024  

Data Fim: 13/11/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no Hospital Regional de Guarapuava. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e quatro (13/11/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1261/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 13/11/2024  

Data Fim: 13/11/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Jandaia do Sul - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente, com horário de atendimento às 13:30 horas no Hospital 
Regional de Jandaia do Sul. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos treze dias do 

mês Novembro de dois mil e vinte e quatro (13/11/2024).  

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2024 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 28/11/2024, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 

modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO (maior 
percentual de desconto), a preços fixos e passíveis de recomposição, 

objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de peças originais e 
novas, tendo como base a tabela das montadoras (tabela oficial de preços 
de peças automotivas do fabricante) podendo o contratado comprovar os 
preços da tabela da montadora pelos dados obtidos, por exemplo, em 
tabelas ou software Audatex, Molicar, Cilia, Orion ou outro similar de 
mesma confiabilidade para a realização da manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da linha leve, média e pesada que fazem parte da 
frota oficial ou que venham a ser incorporados ao patrimônio do Município 
de Ariranha do Ivaí para o período de 12 (doze) meses. A documentação 

completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço Rua 

Miguel Verenka nº 14, juntamente com a equipe responsável pela divisão de 

licitação, ou no site www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede 

da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. 

Fone: (043) 3433-1013. 

Ariranha do Ivaí, 13 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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